
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE PARCERIAS INSTITUCIONAIS

COORDENAÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DE INSTRUMENTOS DE REPASSE
 

PLANO DE TRABALHO

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 15 / 2025

 
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador (a): Subsecretaria de Orçamento, Planejamento e
Administração - SPOA/SE/MAPA
Nome da autoridade competente: Fernando Magalhães Soares Pinto
Número do CPF: ***.896.617-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: SPOA/SE/MAPA, Port. MAPA Nº 609/2023

 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 30141 – SPOA/MAPA
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: 30141 – SPOA/MAPA

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
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a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Embrapa Agropecuária Oeste
a.1 - Nome da autoridade competente: Harley Nonato de
Oliveira Número do CPF: ***.670.146-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Embrapa
Agropecuária Oeste.
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria de nomeação de Nº 668, de
24/05/2021, publicada no BCA Nº 25/2021, reconduzido pela Portaria Nº 1357, de 04/12/2023,
publicada no BCA Nº 58/2023, exercício da competência delegada pela Deliberação nº 14, de
19/09/2023, publicada no BCA 47/2023.

 
a .2 - Nome da autoridade competente: Érica Alves da Silva
Bonin. Número do CPF: ***.399.588-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Embrapa
Agropecuária Oeste.
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria EMBRAPA nº 879, de 05/07/2013,
publicada no BCA nº 29/2013, no exercício da competência delegada pela Deliberação nº 14, de
19/09/2023, publicada no BCA 47/2023.

 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: Embrapa Agropecuária Oeste –
UG/Gestão: 135019/13203
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: Embrapa
Agropecuária Oeste – UIG/Gestão 135019/13203
3. OBJETO:
Apoiar o fortalecimento do setor agropecuário por meio da aquisição de máquinas,
implementos, equipamentos e da execução de obras de infraestrutura para suporte às
atividades e eventos de capacitação, e transferência de tecnologias.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:
META 1. Aquisição de máquinas, implementos, equipamentos, acessórios e execução de obras de
estruturação.
META 2. Gestão Administrativa/financeira do Projeto (Custo operacional da Fundação de Apoio).

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
O recurso a ser investido tem como finalidade atender demandas voltadas à capacitação, à
transferência de tecnologias e conhecimentos, bem como à promoção do acesso à ciência por meio
de diferentes metodologias, como dias de campo, seminários, visitas técnicas, workshops, feiras e
exposições de tecnologias.
A aquisição de máquinas e equipamentos, juntamente com a estruturação de áreas da Embrapa
Agropecuária Oeste, permitirá ampliar e qualificar as atividades em execução, uma vez que a
aplicação dos recursos é essencial para atualizar metodologias e fortalecer o atendimento aos
diferentes públicos, com ênfase no setor agropecuário.
Essas aquisições e melhorias em áreas estratégicas para a realização de eventos promovidos pela
Unidade possibilitarão maior acesso aos resultados de pesquisa e, consequentemente, sua adoção
pelo
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setor produtivo, contemplando agricultores, assistência técnica, estudantes, professores e a
sociedade em geral.
O programa, portanto, contribuirá de maneira significativa para o fortalecimento do papel da
Embrapa, que vai além da geração de soluções de pesquisa, abrangendo também a disseminação e
adoção de conhecimentos e tecnologias pelos usuários. Nesse contexto, os recursos investidos
serão fundamentais tanto para a aquisição de equipamentos e máquinas quanto para a
estruturação de áreas de campo neste centro de pesquisa, com destaque para a vitrine de
tecnologias, que constitui a principal base de suporte para as atividades voltadas ao público
externo.
A região de abrangência da Embrapa Agropecuária Oeste contempla diferentes públicos, entre os
quais se destacam agricultores fortemente integrados ao mercado de commodities (principalmente
grãos, pecuária e cana-de-açúcar) e um expressivo contingente de agricultores familiares.
De acordo com o IBGE (2017), Mato Grosso do Sul possui 71.164 propriedades rurais, sendo mais de
21 mil estabelecimentos com área entre 100 e 10.000 hectares e outros 49 mil com até 100
hectares. Do total, 43.523 são classificados como economicamente ativos ou voltados à geração de
renda excedente, enquanto cerca de 11.067 têm produção destinada apenas ao consumo próprio.
O estado conta ainda com 194 assentamentos rurais, que abrigam aproximadamente 29.600
famílias em uma área de cerca de 716 mil hectares (INCRA, 2017). Inserida nesse contexto da
agricultura familiar, encontra-se a segunda maior população indígena do Brasil, com mais de 83 mil
pessoas, distribuídas em diferentes etnias. Em Mato Grosso do Sul, existem 32 terras indígenas
homologadas, totalizando pouco mais de 603 mil hectares, sendo cerca de 20 delas localizadas na
região Centro-Sul e as demais na região do Pantanal. Essas terras abrigam, ao todo, 78 aldeias
(FUNAI, 2021).
A unidade da Embrapa, localizada em Dourados (MS), possui característica de atuação ecorregional,
desenvolvendo pesquisas em diferentes frentes, que abrangem desde grandes sistemas de
produção até modelos aplicados em assentamentos rurais e aldeias indígenas. Nesse contexto, as
demandas são múltiplas e complexas, uma vez que cada realidade apresenta desafios específicos
de acordo com o ambiente de produção.
Dessa forma, torna-se fundamental estruturar estratégias de comunicação e metodologias de
extensão rural capazes de dialogar com públicos diversos. Apesar de a internet e as redes sociais
terem ampliado o acesso a informações, inclusive às relacionadas à pesquisa agropecuária, os
públicos atendidos pela Unidade ainda mantêm forte vínculo com atividades de campo e
presenciais. Isso reforça a necessidade de investimentos em novas tecnologias, bem como na
atualização de máquinas e equipamentos que possibilitam o plantio, a condução de áreas
demonstrativas e a realização de eventos presenciais e híbridos (presenciais e online).
Atualmente, há necessidade de ampliar e atualizar o conjunto de máquinas e equipamentos
disponíveis, além de estruturar áreas essenciais de campo, contemplando sistemas de irrigação,
rede elétrica e demais requisitos que viabilizem a realização de eventos de grande porte nas
dependências do centro de pesquisa. Assim, torna-se indispensável que a Unidade disponha dos
recursos necessários para implantar áreas demonstrativas de tecnologias e promover eventos de
forma qualificada, segura e com condições adequadas de conforto e bem-estar ao público.
A Embrapa atua em consonância com os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), e a
unidade de Dourados (MS) contribui para a sustentabilidade em sua área de abrangência, por meio
da geração e disponibilização de soluções de pesquisa voltadas aos diferentes públicos que atende.
Os impactos serão indiretos e estarão associados à utilização desses recursos na implantação de
unidades demonstrativas no campo e na composição do aparato necessário à realização dos
eventos. Já os impactos diretos decorrerão do acesso às tecnologias e conhecimentos
proporcionados por essas ações, beneficiando diferentes públicos, como produtores do segmento
empresarial, agricultores familiares, universitários, estudantes, professores e profissionais da
assistência técnica pública e privada.
Assim, os recursos investidos fortalecerão, sobretudo, as ações de difusão e transferência de
tecnologias sustentáveis e inovadoras, em benefício da agropecuária e da sociedade brasileira.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO
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A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da
administração pública federal?
( ) Sim
( x ) Não
 

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
( ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
( ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.
( X ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos
internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários
à consecução do objeto do TED?
( x ) Sim
( ) Não

 
* Pagamento de Fundação de Apoio no limite de 10% do valor global do TED. - R$ 47.750,00

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

 
METAS

 
DESCRIÇÃO

Unidade
de
Medida

 
Quantidade

Valor
Unitário

 
Valor Total

Início  
Fim

 
 

META
1

Aquisição de máquinas,
implementos,
equipamentos,
acessórios e execução
de obras de
estruturação.

 
 
 
Unid.

 
 
 
01

 
 
R$
429.750,00

 
 
R$
429.750,00

 
 
Mês
Nov/25

 
 
Mês
Nov/27

 
META

2

Gestão
Administrativa/financeira
do Projeto (Custo
operacional da Fundação
de Apoio).

 
 
Unid.

 
 
01

 
R$
47.750,00

 
R$
47.750,00

 
Mês
Nov/25

 
Mês
Nov/27

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO: VALOR:

Novembro/2025 R$ 477.500,00 (Quatrocentos e Setenta e Sete Mil e
Quinhentos Reais)

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO – PAD

Plano de Trabalho 48486036         SEI 21000.076429/2025-12 / pg. 4



 

 

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

445041 - Instit. de pesquisas
cientificas/tecnologicas

Sim R$ 47.750,00

445051 - Obras Não R$ 285.000,00

445052 - Equipamentos e Material
Permanente Não R$ 144.750,00

12. PROPOSIÇÃO

  
 

Dourados, MS.
(Documento datado e assinado eletronicamente)

HARLEY NONATO DE OLIVEIRA
Chefe Geral Embrapa Agropecuária Oeste

 
 

(Documento datado e assinado eletronicamente)
ÉRICA ALVES DA SILVA BONIN

Chefe Adjunta de Administração Embrapa Agropecuária Oeste

13. APROVAÇÃO

  
 
Brasília, DF.
 

(Documento datado e assinado eletronicamente)
FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO

Subsecretaria de Orçamento, Planejamento e Administração - SPOA/SE/MAPA

Documento assinado eletronicamente por Harley Nonato de Oliveira, Usuário
Externo, em 25/11/2025, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Erica Alves da Silva Bonin, Usuário
Externo, em 25/11/2025, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO,
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em 26/11/2025, às
12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
48486036 e o código CRC 4A08E1E6.

Referência: Processo nº 21000.076429/2025-12 SEI nº 48486036
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